
 
PREGÃO ELETRÔNICO 108 R/2023  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES   

 A Prefeitura do Município de Cabreúva, torna público que, através de seu 

Prefeito, Sr Antonio Carlos Mangini, ora denominada Autoridade Competente, na 

forma do disposto no Decreto Municipal n° 377/2007, fará realizar procedimento 

licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, N° 108 R/2023 com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a contratação dos serviços 

descritos no ANEXO I – Termo de Referência, Processo Administrativo 6481/2023, 

Licitação que será regida pela Lei Federal N° 10.520/02, Decreto Municipal N° 377 

de 29 de março de 2007, aplicando-se subsidiariamente no que couberem, as 

disposições da Lei Federal N° 8.666/93 com alterações, Lei Complementar N° 123/06 

atualizada pela Lei N° 147/14 e demais normas regulamentares aplicáveis a espécie 

e condições estabelecidas pelo presente Edital.  

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 01/11/2023 ATÉ AS 08:59 

HORAS. 

ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E ÍNICIO DE SESSÃO PÚBLICA: 

01/11/2023 AS 09:00 HORAS 

Será conduzido pelo pregoeiro Carlos Augusto M de Vasconcellos, com auxílio da 

equipe de apoio. Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília (DF). 

LOCAL: www.novobbmnet.com.br 

 O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas 

fases através do sistema de Pregão Eletrônico (Licitações) da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias. 

 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Cabreúva, 

denominado Pregoeiro, mediante inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa 

Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). 

 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no 

presente edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema para 

participação da licitação, bem como cadastramento e a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horário para início da disputa. 

1. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

1.1 Poderão participar desta licitação qualquer firma individual ou sociedade, 

regularmente estabelecida no País, que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam 
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detentoras de senhas para participar de procedimentos eletrônicos junto 

a Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

 

1.2 O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para 

participar do pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, até o horário fixado no Edital para inscrição e cadastramento. 

 

1.3 A participação do Pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 

credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no Edital. 

 

1.4 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante, 

que pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema 

eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela 

entidade, nos termos do Artigo 5°, Inciso III, da Lei N° 10.520/2002. 

 

1.5 Além das vedações estabelecidas pelo Art. 9° da lei Federal N° 8.666/93, 

não será permitida a participação de empresas: 

 

A) Estrangeiras que não funcionem no País; 

 

B) Em formas de consórcios ou grupos de empresas; 

 

C) Que tenham sócios em comum, estiver em Falência Decretada, 

Concurso de Credores, Dissolução ou Liquidação; 

 

D) Impedidas e Suspensas de licitar e/ou contratar nos termos do inciso 

III do artigo 87 da Lei Federal N°8.666/93 e suas alterações, do artigo 

7° da Lei Federal N° 10.520/02 e da Súmula N° 51 do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo; 

 

E) Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei Federal 

N°9.605/98; 

 

F) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 

2. DO OBJETO 

2.1. Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico objetivando a 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS nas condições descritas no 

Anexo I, termo de Referência do Edital. 

 

3. DO EDITAL 

3.1     O presente Edital se submete integralmente ao disposto na Lei 

Complementar N° 123/06 atualizado pela Lei Complementar N° 



 
147/14, atendendo o direito de tratamento diferenciado e favorecido a 

ser dispensado as microempresas e empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais no âmbito dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

3.2 Compõem este Edital os seguintes anexos: 

 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 ANEXO II – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

 ANEXO III – MODELO DECLARAÇÕES 

 ANEXO IV – FICHA TÉCNICA DESCRITIVA 

4.DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1.  A despesa total decorrente da(s) contratação(s) ora licitada será 

atendida pelas seguintes dotações do exercício de 2023 para 

atendimento das unidades administrativas requisitantes; 

08.05.00.4.4.90.52.00.10.302.1003.2015 

08.21.00.4.4.90.52.00.10.301.1001.2001 

08.01.00.4.4.90.52.00.10.122.1007.2040 

 

5. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

5.1.  A CONTRATADA obriga-se a prestar o serviço objeto desta licitação, 

conforme especificações, prazos e condições estabelecidas neste 

Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no 

caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no 

instrumento convocatório. 

 

5.2. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo 

atendimento ao objeto licitado, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e a 

prestação deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais da 

Prefeitura de Cabreúva  

 

5.3. O prazo de entrega será de 30(trinta) dias corridos, contados do 

recebimento da Autorização de Fornecimento. 

   

6. DO PAGAMENTO 

6.1. De acordo com o objeto deste certame a empresa vencedora 

apresentará a Prefeitura de Cabreúva a Nota fiscal/Fatura referente aos 

objetos fornecidos. 

 



 
6.2. A Prefeitura de Cabreúva terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da apresentação da Nota Fiscal/Fatura para aceita-la ou rejeita-la. 

 

6.3. A nota Fiscal/Fatura não aprovada pela Prefeitura de Cabreúva será 

devolvida a empresa vencedora da licitação para as necessárias 

correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-

se o prazo estabelecido no item 6.2, a partir da data de sua 

apresentação. 

 

6.4. A devolução da Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela Prefeitura de 

Cabreúva em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa 

suspenda a prestação de serviços.  

 

6.5. O Município de Cabreúva providenciará o pagamento no prazo de 30 

(trinta) dias, contados da data de aceite da Nota Fiscal/Fatura pela 

Prefeitura de Cabreúva. 

 

6.5.1. A CONTRATADA deverá informar a PREFEITURA DE CABREÚVA na Nota 

Fiscal/Fatura o banco/agência, bem como o número da conta corrente 

correspondente ao CNPJ da CONTRATADA para realização dos 

pagamentos. 

 

6.6. No caso de CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá 

apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu 

administrador-judicial, ou se o administrador-judicial for pessoa 

jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que 

está cumprindo o plano de recuperação judicial.  

 

6.7. No caso da CONTRATADA em caso de recuperação extrajudicial, junto 

com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação 

documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 

recuperação extrajudicial. 

 

 7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1.  Para julgamento será Adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, 

observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, 

parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 

condições definidas no Anexo I – Termo de Referência. 

 

8. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

8.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de 

apoio, que terá em especial, as seguintes atribuições:   



 
  A) Acompanhar os trabalhos de equipe de apoio; 

 B) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, 

relativas ao certame; 

 C) Abrir as propostas de preços e analisar a aceitabilidade das 

propostas; 

 D) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

 E) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha 

da proposta do lance de menor preço; 

 F) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro 

lugar; 

 G) Declarar o vencedor; 

 H) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos 

recursos; 

 I) Elaborar a ata de sessão de abertura da licitação com o auxílio 

eletrônico; 

 J) Encaminhar o processo a autoridade superior para homologar 

e autorizar a contratação; 

 K) Abrir processo administrativo para apuração de 

irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 

legislação. 

09. DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA DE 

LICITAÇÕES DA BBMNet 

9.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de 

acesso poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço 

eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – licitantes 

(fornecedores)”. 

9.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico 

poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por 

telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 

www.novobbmnet.com.br. 

9.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação aoacesso no sistema 

BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento 

da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta feira, das 8:00 as 

18:00 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 

www.novobbmnet.com.br. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/


 
9.4. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços por meio do sistema eletrônico no 

sitio www.novobbmnet.com.br, opção “Login”, opção “Licitação Pública”, “Sala 

de Negociação”. 

9.4.1. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até 

data e horário definidos, conforme indicação na primeira página deste Edital. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.6. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva 

do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 

atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do pregão será suspensa e terá reinicio somente após 

reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do 

sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da 

sessão. 

9.8. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a 

quantidade de lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a 

continuidade do certame. 

9.9. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das 

propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos 

participantes por meio do portal “www.novobbmnet.com.br”,que veiculará 

avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras 

decisões referentes ao procedimento. 

10. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

10.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico, Anexo IV, 

pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação 

previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que 

forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes 

e verdadeiras as suas propostas e lances. 

10.2. A proposta de preço deverá ser enviada mediante digitação no sistema 

eletrônico, devendo, obrigatoriamente, ser também encaminhada a ficha 

técnica descritiva do objeto, conforme o modelo do Anexo IV, por meio de 

transferência eletrônica de arquivo (upload) ao sistema. 
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10.3. O licitante deverá, em campo próprio da ficha descritiva do objeto, 

Anexo IV, informar a marca e a descrição completa do produto ofertado; a 

não inserção das especificações, implicará na desclassificação da empresa, 

face a ausência de informação suficiente para análise e classificação da 

proposta. 

10.4. A validade da proposta constante em campo próprio da ficha técnica 

descritiva do objeto (Anexo IV) será de 60 (sessenta) dias. 

10.5. A inclusão de qualquer documento, diferente do modelo estabelecido 

neste Edital, acarretará a desclassificação do licitante. 

10.6 Por força da legislação vigente é vedada a identificação do licitante, sob 

pena de desclassificação. 

11. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

11.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e 

encaminhamento da proposta inicial de preço, terá início a sessão pública do 

pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 

passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas; 

11.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão 

estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance 

ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 

respectivo horário e valor. 

11.3 O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor 

lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e 

diferente de qualquer lance válido para o item. 

11.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

11.5 Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de 

lances. 

11.6 Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de 

lances, não será aceito pedidos de desclassificação do licitante para o item 

alegando como motivo “erro de cotação” ou qualquer outro equívoco da 

mesma natureza. Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de 

aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante 

aduzindo em sua defesa causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só 

ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante.  

11.7 As sanções previstas para os pedidos de desclassificação que 

ocasionarem o retardamento da execução do objeto, ou que por outra razão 

não mantiver a proposta ficará impedido de licitar e contratar com a União, 



 
Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de 05 (cinco) anos conforme 

regra o artigo 7° da Lei N° 10.520/02. 

11.8 Estarão excluídos da aplicação das penalidades do item 12.7, os fatos 

decorrentes de “caso fortuito” ou “força maior”. Na hipótese de incidência do 

caso é garantida a defesa prévia.   

11.9 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema 

não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

11.10 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

11.11 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após 

comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, 

através de mensagem eletrônica “chat” ou e-mail divulgando data e hora da 

reabertura da sessão. 

11.12 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por prorrogação 

automática, ou seja, se um participante oferecer lances nos últimos minutos, 

informando o “Dou-lhe uma”. Se ninguém der outro lance, o sistema informa 

“Dou-lhe duas”, em seguida a negociação é fechada. Entretanto, se algum 

licitante der um lance após o “Dou-lhe uma” ou “Dou-lhe duas”, o sistema é 

novamente reiniciado, assim como sua contagem. A negociação só é 

encerrada quando ninguém mais oferecer lances nos minutos finais. Iniciada 

a fase de fechamento de lances, os licitantes serão avisados via “chat”. 

11.13 O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o 

caso, após negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 

menor valor. 

11.14 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o 

fornecedor desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou o lance subsequente, verificando sua compatibilidade e a 

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o 

Edital. Também nesta etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante 

para que seja obtido preço melhor. 

11.15 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade 

entre a proposta de menor preço e valor estimado para contratação. 

11.16 A(s) Microempresa(s), Empresa(s) de Pequeno Porte ou 

Microempreendedores Individuais deverá(ão) declarar, no ato do envio de sua 



 
proposta no Sistema Eletrônico, em campo próprio do Sistema, que atendem 

os requisitos do Artigo 3° da Lei Complementar N° 123/06 para fazer jus aos 

benefícios previstos na referida Lei Complementar. 

11.17 Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar N° 

123/06 e alterações na Lei N° 147 de 07/08/2014, serão observados os 

seguintes procedimentos: 

11.17.1 Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor 

lance não tiver sido ofertado por Microempresa, Empresa de 

Pequeno porte ou Microempreendedor individual e o sistema 

eletrônico identificar que houve proposta apresentada por 

Microempresa, Empresa de Pequeno porte ou 

Microempreendedor Individual igual ou até 5% (cinco por cento) 

superior a proposta de menor lance, será procedido o seguinte:    

A) A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor individual mais bem classificada, será 

convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação 

do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após 

a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas 

as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o 

objeto do pregão; 

B) No case de empate de propostas apresentadas por 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou 

Microempreendedores Individuais que se enquadrem no limite 

estabelecido no subitem 12.17.1, o sistema realizará um sorteio 

eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do 

disposto na alínea “A”, serão convocadas as remanescentes, 

quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito. 

11.17.2 Na hipótese da não contratação nos termos previstos 

no subitem 11.17.1, o objeto licitado será adjudicado em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame, desde que 

atenda aos requisitos de habilitação.   

11.18 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto 

será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

11.19 Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 11.15 e 11.16 deste 

Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor 

preço.     



 
11.20 Da sessão, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão 

registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.21 Deverá ser emitida pelo sistema eletrônico de pregão a COV – 

Confirmação de Venda, contendo as qualificações e especificações técnicas 

detalhadas do sistema ofertado. 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1 Os documentos relativos a HABILITAÇÃO estão relacionados no ANEXO 

II deste Edital. 

12.2 Os documentos relativos a habilitação, acompanhados da proposta 

escrita de preços, deverão ser juntados a plataforma BBMNET e, se solicitados, 

deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados do 

encerramento da sessão pública virtual, para o e-mail 

licitacao@cabreuva.sp.gov.br e no prazo de 03 (três) dias úteis em originais 

ou cópias autenticadas, para o seguinte endereço: Rua Floriano Peixoto 158, 

Centro, Cabreúva, SP, CEP 13315-027. 

12.3 Após a conferência dos documentos e proposta enviados, se estiverem 

de acordo com o solicitado, será aberto o prazo para manifestação de intenção 

de interposição de recursos. 

12.4 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos 

prazos estabelecidos, acarretará na desclassificação e/ou inabilitação do 

licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro 

convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

13.DA PROPOSTA ESCRITA 

13.1 As empresas vencedoras, deverão enviar a proposta escrita de preços, 

em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 

representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em 

linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinha contendo os 

seguintes elementos: 

A) Preços unitários e totais dos itens, expressos em moeda corrente 

nacional, apurados a data de sua apresentação, incluindo, além do 

lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, 

fretes e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou 

indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da 

presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 

previsão inflacionária. 

B) Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição 

Estadual, endereço completo, número de telefone, número de agencia 

e conta bancária, além da indicação de e-mail para envio de 

Autorização de Fornecimento e Ata de registro de Preços. 



 
C) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias, contados da abertura das propostas virtuais; 

D) Especificação completa do produto oferecido e marca, contendo 

informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, 

conforme descrito no Anexo I deste Edital; 

 13.2 Serão desclassificadas as propostas: 

A) Cujo objeto não atenda as especificações, aos prazos e condições 

fixados neste Edital; 

B) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos 

demais licitantes; 

C) Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores 

unitários; 

D) Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) 

suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do produto 

licitado. 

E) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente 

contrastante com o presente Edital, ou seja, manifestamente 

inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 

F) Que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

 14. DOS RECURSOS 

14.1 Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver manifestação 

verbal imediata na própria sessão pública, com o devido registro em Ata da 

síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) 

dias úteis, contados do dia subsequente a realização do Pregão para a 

apresentação das razões, por meio de memórias, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de 

dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos; 

14.2 Na hipótese de interposição de recurso, o pregoeiro encaminhará os 

autos devidamente fundamentado a autoridade competente;  

14.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu 

acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

14.4 Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente 

interpostos e, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame a licitante 

vencedora e homologara o procedimento licitatório; 



 
14.5 A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão 

pública importaria na decadência do direito de recurso, na adjudicação do 

objeto do certame a licitante vencedora e no encaminhamento do processo a 

autoridade competente para a homologação; 

14.6 Os recursos deverão ser protocolados nesta Prefeitura, no Protocolo 

central, a Rua Floriano Peixoto, 158, Centro, Cabreúva, SP das 9h00 às 12h00 

e das 13h00 às 17h00. 

15. DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

15.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, quando da 

necessidade do objeto, a Prefeitura de Cabreúva, emitirá uma Autorização de 

Fornecimento especifica para o vencedor, visando o fornecimento/prestação 

de serviço do objeto desta licitação. 

15.2 A autorização de fornecimento será encaminhada por e-mail, podendo 

ser retirada diretamente na Prefeitura de Cabreúva, no setor de suprimentos. 

15.3 A recusa injustificada do vencedor em receber a autorização de 

fornecimento, o sujeitará a aplicação das penalidades previstas em Edital. 

16 DAS SANÇÕES 

16.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

assinar  o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução de objeto, não mantiver a proposta, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito as 

sanções previstas no artigo 7° da Lei Federal N° 10.520/02, sem prejuízo das 

multas previstas nos seguintes itens. 

16.2 A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura 

de Cabreúva, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o as seguintes penalidades: 

I – Multa de 20% (vinte por cento) sobre a obrigação não cumprida; 

ou 

II – Pagamento correspondente a diferença de preço decorrente de 

nova licitação para o mesmo fim. 

16.3 O atraso injustificado na entrega do objeto ou execução dos serviços, 

sem prejuízo do disposto no artigo 7° da Lei N° 10.530/02, sujeitará a 

CONTRATADA a multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte 

proporção: 

I- Multa de 10% (dez por cento) até o 15° (décimo quinto) dia de 

atraso; e 



 
II- Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 16° (décimo sexto) dia 

de atraso até o 30° (trigésimo) díade atraso. 

Parágrafo único – a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia estará caracterizada 

a inexecução total ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em 

contrário, em casos particulares, previstos no Edital ou contrato, sujeitando-

se a aplicação de multa prevista no item 16.3.  

16.4 Pela inexecução total ou parcial, da obrigação assumida, poderão ser 

aplicadas a CONTRATADA as seguintes penalidades: 

I- Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida; ou 

II- Multa correspondente a diferença de preço decorrente de nova 

licitação para o mesmo fim. 

16.5 O produto não aprovado deverá ser trocado dentro do prazo fixado pela 

Prefeitura de Cabreúva, que não excederá a 05(cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da intimação. 

Parágrafo único – Não realizada a troca dentro do prazo estipulado ensejará 

a aplicação da multa prevista no item 16.4, considerando-se a mora, nesta 

hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 

estabelecido no item 17.5. 

16.6 O pedido de prorrogação do prazo para a realização do serviço/entrega 

de material, somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados 

no contrato ou instrumento equivalente. 

16.7 As multas referidas não impedem a aplicação de outras sanções previstas 

na lei N° 10.520/02 §1°. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso 

injustificado ou caracterizada a inexecução parcial, a Prefeitura de Cabreúva 

reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a 

CONTRATADA tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla 

defesa.  

16.8 No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a 

convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro 

de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

16.9 No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação 

extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata 

rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das 

demais cominações legais.   

 17. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

17.1 Os esclarecimentos deverão ser formalizados por meio de requerimento 

endereçado a(s) Autoridade(s) subscritoras(s) do Edital, devendo ser 



 
protocolado no prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para 

recebimento das propostas, no Protocolo Central, a Rua Floriano Peixoto 158, 

centro, Cabreúva, SP, das 9h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00 horas, 

podendo também ser efetuado através do e-mail 

licitacao@cabreuva.sp.gov.br. 

17.2 As impugnações deverão ser endereçados a(s) autoridade(s) 

subscritora(s) do Edital e protocolada prazo de até 02 (dois) dias úteis 

anteriores a data fixada para recebimento das propostas, no protocolo central, 

a Rua Floriano Peixoto 158, Centro, Cabreúva, SP, das 09h00 às 12h00 e das 

13h00 às 17h00 horas, podendo também ser efetuado através do e-mail 

licitacao@cabreuva.sp.gov.br. 

17.3 As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de 

caráter estritamente informal. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações prestadas e dos documentos apresentadas em qualquer fase da 

licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente 

que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 

contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

18.2 É facultado ao pregoeiro, ou a Autoridade a ele superior, em qualquer 

fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

18.3 os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos 

adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

18.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua 

qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

18.5 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

18.6 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser 

comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que 

comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação. 

18.7 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

mailto:licitacao@cabreuva.sp.gov.br


 
18.8 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de 

todos os termos deste Edital. 

18.9 Não cabe a Bolsa Brasileira de Mercadorias qualquer responsabilidade 

pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com 

relação a forma e as condições de entrega dos bens ou da prestação de 

serviços e quanto a quitação financeira da negociação realizada. 

18.10 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o da Comarca de Cabreúva. 

18.11 o Pregoeiro atenderá aos interessados no horário das 9h00 às 12h00 e 

das 13h00 às 16h00 horas, de segunda a sexta feira, exceto feriados, na 

Prefeitura de Cabreúva, Setor de Suprimentos para melhores esclarecimentos 

a respeito do presente Edital; 

18.12 A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa 

vencedora fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao 

proponente; 

18.13 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

do Pregoeiro em contrário. 

18.14 Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos 

termos da legislação pertinente. 

 

Cabreúva, 25 de setembro de 2023. 

 

Antonio Carlos Mangini 

Prefeitura de Cabreúva  



 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1-Objeto – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES 

 

1. FINALIDADE 

1.1. A finalidade deste ANEXO é preconizar as condições, independentemente de 

outras exigências integrantes deste EDITAL, para ensejar a formalização da 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES. 

2. PRAZO DE ENTREGA 

2.1. Até 15 dias após a emissão da ordem de fornecimento. 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. Trinta dias após o aceite por parte do órgão requisitante 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

Item Produto Descritivo Quant 
Exclusivo 

ME EPP 

1 
ESTIMULADOR 

TÉRMICO 

O Estimulador Térmico Pró-Fono é um aparelho que atua na obtenção do controle 

motor para as funções neurovegetativas, fala e adequação dos órgãos 

fonoarticulatórios. 

2 SIM 

2 
POWER BREATHE 

PLUS MÉDIA 

RESISTÊNCIA 

O exercitador medic respiratório NCS é ideal para treinamento muscular 

respiratório. Possui alta tecnologia, fluxo de ar otimizado, design ergonômico e 

compacto. Fabricado com tecnologia antimicrobiana, garante higiene para o 

usuário, além de ser um produto livre de medicamentos. O exercitador é indicado 

para pessoas que tem uma vida ativa, condições normais de saúde, que pratiquem 

atividades físicas cotidiana ou esportiva, auxiliando no Treinamento Muscular 

Inspiratório (TMI), obtendo ótimos resultados na disposição, saúde, preparo físicos 

e esporte. 

1 SIM 

3 
BALANÇA 

ANTROPOMÉTRICA 

DIGITAL ADULTO 

Balança digital antropométrica para pesar e medir pessoas, capacidade 200kg x 

divisão 100g, plataforma  40x40cm, com sistema para medir altura instalado na 

própria coluna da balança, com régua antropométrica retrátil em alumínio 

anodizado, medindo até 2m com graduação de 0,5 cm. Cabeçote de régua 

antropométrica em plástico ABS injetado, com desenho ergonômico 

especialmente para garantir máxima segurança ao paciente. Display 6 dígitos em 

LED's vermelhos de alta visibilidade. Visor em policarbonato de alta resistência ao 

3 SIM 



 
toque toque repetitivo e à umidade elevada .Proteção contra sobrecarga. Fonte 

automática "full range" externa, com entrada 90-250VAC, 50/60Hz e saída 

9V/1,5A. Consumo 10W. Alto padrão de qualidade e acabamento. Modelo com 

selo do INMETRO e identificação do fabricante.  

4 
OXÍMETRO DE 

PULSO LED 

O Oxímetro LED é de alta precisão e pode ser utilizado tanto por profissionais de 

saúde como por pacientes no ambiente doméstico para monitorização da 

porcentagem de saturação de oxigênio no sangue (SpO2) e dos batimentos 

cardíacos por minuto. Além de altamente preciso nas leituras, o Oxímetro possui o 

melhor tempo de resposta quando comparado a outros similares no mercado. Em 

momentos de variações abruptas de batimento cardíaco ou SpO2, muitos 

oxímetros congelam por vários segundos, podendo levar à leituras incorretas. O 

avançado algoritmo do Oxímetro consegue detectar e apresentar 

instantaneamente o resultado real da medição mesmo durante essas variações 

abruptas. Características:• Visor em tecnologia LED de alto contraste, facilitando a 

visualização dos resultados.• Desligamento automático.• Informa Saturação 

(SpO2) e Frequência Cardíaca.  

40 SIM 

5 

MINI BICICLETA 

ERGOMÉTRICA 

BIKE PARA 

FISIOTERAPIA 

PORTÁTIL 

Ideal para exercitar pernas ou braços sentado, melhorando o movimento e 

equilíbrio. Pode pedalar sentado em uma cadeira ou sofá. Possui regulagem de 

força com botão ajustável de tensão, permite variar a intensidade do treino. Fácil 

de montar, pode ser instalado em qualquer espaço. Possui visor de LCD que indica 

tempo, distancia, contagem das voltas do pedal, total de voltas e calorias perdidas: 

Cada tela é mostrada por alguns segundos- T = tempo: mostra a duração das 

sessões de treino. D = distância: mostra a distância percorrida C = contagem: 

mostra os passos (repetições) T - C: contagem total: mostra os passos combinados 

(repetições) para todas as sessões de treinamento. CA: calorias: mostra a 

quantidade de calorias queimadas. Possui 2 pedais e apoio para as mãos 

emborrachado.  

6 SIM 

6 
ASPIRADOR DE 

SECREÇÃO PARA 

USO DOMICILIAR 

Aspirador de secreção para uso domiciliar, portátil, com fluxo de aspiração livre de 

aproximadamente 20 l/min. Conter: frasco inquebrável, autoclavável, 

transparente,  com boca larga e capacidade de reservatório mínima de 1,3 litros, 

voltagem 110/220 V, mangueira de silicone, compressor isento de óleo,  potência 

de 1/3 HP. 

5 SIM 



 

7 

ELEVADOR 

GUINCHO DE 

TRANSFERÊNCIA 

ACAMADOS E 

DEFICIENTES 

150KG 

Neste equipamento, o içamento do usuário é feito por meio de uma bomba 

hidráulica com tocador, deixando uma das mãos livres para realizar outras 

atividades, reduzindo o esforço feito pelo cuidador ao levantar a pessoa 

acamada. A faixa de elevação permite fácil acesso a banheiros, cadeiras, camas, e 

até mesmo para levantar a pessoa do chão. Características: 

• Fabricado em aço carbono, pintura eletrostática, cesto confeccionado em nylon 

resistente e de rápida secagem.• Rodízios de 3” com duplo rolamento de esferas 

de precisão, 6001zz, núcleo em polipropileno e banda de PVC (BP). 

• Cesto com três regulagens e regulagem do encosto de cabeça, para melhor se 

adequar ao tamanho da pessoa. 

• Retira a pessoa do chão, e levanta até 85 cm.  

• Capacidade até 180 kg. 

• Bomba hidráulica com força de 6000N e regulagem de altura. 

• Abertura dos pés para facilitar aproximação de poltronas e cadeiras. 

5 SIM 

8 
Z VIBE KIT COM 

05 PONTEIRAS 

Ferramenta motora oral vibratória para terapia de alimentação e estimulo 

sensorial que tem como objetivo oferecer pistas orais táteis, aumentando 

consciência oral. 

1 SIM 

9 
MONOVACUÔME

TRO ANALÓGICO -

150 +150 CMH2O 

Através do manovacuômetro pode-se determinar com ótima precisão as 

alterações na musculatura respiratória, pois permite a mensuração da força da 

musculatura inspiratória e a força da musculatura expiratória, determinada pela 

pressão negativa e pressão positiva. A mensuração da força dos músculos 

respiratórios tem inúmeras aplicações, como: diagnosticar insuficiência 

respiratória por falência muscular; diagnosticar fraqueza, fadiga e/ou falência 

muscular respiratória; auxiliar na elaboração de protocolos terapêuticos, entre 

outras funções.  

1 SIM 

10 
ESPIRÔMETRO 

PORTÁTIL 

CONTEC SP80B 

O Espirômetro Portátil Contec SP80B é um dispositivo portátil para verificar as 

condições pulmonares, adota o modo infravermelho para medir itens relativos e é 

aplicável para hospital, clínica, família para teste de rotina. 

1 SIM 

11 
CAMA 

HOSPITALAR 

061000 MANUAL 

Movimentos: Elevação dorsal, Fowler, Semi-fowler, Flexão de pernas, cardíaco e 

Sentado; • Regulagem de altura (53 a 70 cm); 

 • Acionamento através de manivelas; 

 • Estrutura em Aço carbono com tratamento antiferruginoso e acabamento em 

pintura eletrostática a pó. 

 • Cabeceiras removíveis em material injetado decorativo. 

 • Acompanha grades em aço carbono; 

 • Rodízios de 3″ sendo dois com freios em diagonal. 

 • Capacidade máxima: 130kg. 

 • Dimensões úteis: 1,90 x 0,90. 

6 SIM 



 

12 

CÂMARA PARA 

GUARDA DE 

VACINAS – +2° C à 

+8° C - VERTICAL 

Capacidade em litros entre 400L e 500L – Em orientação VERTICAL. Capacidade de 

estabilização e homogeneização de temperatura interna automaticamente. Degelo 

Seco e Automático. Superfície interna em Aço inoxidável e higienizavel. Capacidade 

de gavetas(COM PORTAS DE ACRILICO) variando entre 5 e 7 gavetas. Porta de Vidro 

com Sistema anti-embaçamento. Equipamento com rodas para movimentação 

livre e freios para travamento. Iluminação interna em LED (acionada ao abrir a 

porta e por botão externo independente). Painel de comando frontal de fácil 

acesso, em LED que possibilite: 1 Exibição continua de temperatura interna; 2 

Capacidade de registrar/armazenar a oscilação de temperatura entre Máxima e 

Mínima registrados; 3 Exibição dos registros de temperatura máxima e mínima 

armazenados; 4 Possibilidade de limpar manualmente os registros de temperatura 

armazenadas; 5 Temperatura Ideal programável no painel, variando entre +2°C a 

+8°C; 6 Alarme sonoro e visual, programável, para temperatura Baixa e Alta; 7 

Alarme sonoro e visual de porta aberta; 8 Alarme sonoro e visual de falha de 

Energia; 9 Botão de supressão temporária dos alarmes sonoros. Sistema de 

Emergência, para (nobreak) integrado, com capacidade de autonomia de pelo 

menos 36 h (considerando a temperatura interno estável e o volume interno 

máximo ocupado.) Sistema independente de energia para acionamento dos 

alarmes, funcionamento do painel e o registro de temperaturas em caso de falhas: 

alimentação da Rede Elétrica e ou nobreak integrado. Chave geral de energia – 

liga/desliga. Equipamento para uso em rede elétrica - 110V 

5 NÃO 

13 

CÂMARA PARA 

GUARDA DE 

VACINAS, 

MEDICAMENTOS, 

TERMOLÁBEIS E 

IMUNOBIOLÓGIC

OS  – +2° C à +8° C 

- VERTICAL 

Capacidade em litros entre 900L e 1000L – Em orientação VERTICAL. Capacidade 

de estabilização e homogeneização de temperatura interna automaticamente. 

Degelo Seco e Automático. Superfície interna em Aço inoxidável e higienizável e 

externa em material tratado quimicamente para evitar corrosão. Capacidade de 

gavetas (COM PORTAS DE ACRÍLICO) em quantidade igual ou superior a 10 gavetas. 

Porta de Vidro com Sistema anti-embaçamento. Equipamento com rodas para 

movimentação livre e freios para travamento. Iluminação interna em LED 

(acionada ao abrir a porta e por botão externo independente). Painel de comando 

frontal de fácil acesso, em LED que possibilite: 1 Exibição continua de temperatura 

interna; 2 Capacidade de registrar/armazenar a oscilação de temperatura entre 

Máxima e Mínima registrados; 3 Exibição dos registros de temperatura máxima e 

mínima armazenados; 4 Possibilidade de limpar manualmente os registros de 

temperatura armazenadas; 5 Temperatura Ideal programável no painel, variando 

entre +2°C a +8°C; 6 Alarme sonoro e visual, programável, para temperatura Baixa 

e Alta; 7 Alarme sonoro e visual de porta aberta; 8 Alarme sonoro e visual de falha 

de Energia; 9 Botão de supressão temporária dos alarmes sonoros. Sistema de 

Emergência, para (nobreak) integrado, com capacidade de autonomia de pelo 

menos 36 h (considerando a temperatura interno estável e o volume interno 

máximo ocupado.) Sistema independente de energia para acionamento dos 

alarmes, funcionamento do painel e o registro de temperaturas em caso de falhas: 

alimentação da Rede Elétrica e ou nobreak integrado. Chave geral de energia – 

liga/desliga. Equipamento para uso em rede elétrica - 110V 

1 SIM 



 

14 
CARRO DE 

EMERGÊNCIA 

HOSPITALAR 

Carro de emergência hospitalar, estrutura chapas de aço inoxidável, 04 a 06 

gavetas com trilho telescópico e puxadores em plástico injetado, sendo a 1ª gaveta 

superior apresentar aproximadamente 24 divisórias para armazenamento de 

medicação em poliestireno na cor branca suporte para monitor, base giratória com 

rodízios, 01 suporte soro e cilindro de oxigênio acessórios tábua de massagem 

cardíaca. Régua com pelo menos 04 tomadas elétricas padrão NBR, 2P + T com 

cabo força de pelo menos 3m. Sistema que Possibilite lacre único para todas as 

gavetas 

2 SIM 

15 DESFIBRILADOR 

Desfibrilador automático portátil (dea) para uso em situações de emergências 

cardíacas. Para pacientes adultos e pediátricos a partir de 1 ano de idade. 

Equipamento leve, peso máximo de 4 kg, incluindo a bateria. Resistente a quedas, 

vibrações, resistente à água e poeira conforme normas de segurança 

internacionais com o índice de proteção mínimo de ip54. O equipamento deve 

possibilitar a visualização e o áudio da sequência de operação para o usuário, com 

comando de voz em português. Metrônomo interno com feedback de rcp, por 

dispositivo integrado ou acessório auxiliar ao equipamento. Bateria não 

recarregável de lítio, com capacidade mínima de 40 choques a 200 joules ou 2 

horas de monitorização contínua ou 2 anos em standby. Forma de onda bifásica 

com escala de energia até 200 joules. Tempo de carga menor de 10 segundos para 

150 joules e menos de 15 segundos para 200 joules. Memória interna para 

armazenar no mínimo 20 minutos de ecg e eventos. A garantia do 

equipamento deverá ser no mínimo de 2 anos 

constante no manual da Anvisa. Deverá acompanhar 1 estojo para transporte, 1 

par de eletrodos adulto e manual de operações em português.  

10 NÃO 

16 
BALANÇA DIGITAL 

- PEDIÁTRICA 

Balança digital para pesar bebês BABY CARE. Dupla escala - capacidade 25kg x 

divisão 2g até 10kg e 5g até 25kg. Gabinete em plástico ABS injetado de longa 

durabilidade na cor extra branco, concha anatômica em polipropileno injetado na 

cor extra branco, anti germes, totalmente higienizável e atóxica (atender a Norma 

EB-2062 de 1.987 da Associação Brasileira dos Fabricantes de Brinquedos  e Norma 

Européia EN71-3 de 1.988 sobre migração de elementos químicos em brinquedos, 

o que garante a segurança dos bebês) Display LCD (cristal líquido) de alta resolução, 

com baklight de cor branca que permite melhor visualização. Teclado  tipo 

"membrana" durável e de fácil digitação, com painéis  em policarbonato resistente, 

dispensando proteções adicionais. 

3 SIM 

 

5. FICHA TÉCNICA 

5.1. Deverá ser inserida no sistema a documentação comprobatória do 

atendimento as exigências do Edital. 

 



 
6. GARANTIA 

6.1 Garantia mínima de 12 meses. 

 

 

  

Cabreuva, 25 de setembro de 2023. 

 

Antonio Carlos Mangini 

Prefeito Municipal  



 
ANEXO II 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

1.1 Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual 

(ou cédula de identidade em se tratando de pessoa física não empresário); 

 

1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

 

1.3 Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 

tratando-se de sociedade empresária; 

 

1.4 Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de 

prova de diretoria em exercício; 

 

1.5 Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão 

competente, quando assim o exigir. 

 

1.6 As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), visando ao 

exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº. 123/06 deverão 

firmar DECLARAÇÃO. 

 

1.6.1 Os microempresários individuais, por serem dispensados de apresentar 

Certidão expedida pela Junta Comercial, deverão apresentar o certificado 

de Condição de Microempreendedor Individual; Os Microempresários 

Individuais deverão comprovar o ramo de atividade compatível mediante 

a apresentação do Certificado da Condição de Microempresário Individual;  

 

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (CNPJ); 

 

2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.3  Prova de regularidade fiscal emitida pelas Fazendas Federal, Estadual 

e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 



 
2.3.1 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 

Mobiliários, expedida pela Fazenda Municipal; 

2.3.2  Certidão de Regularidade do ICMS – Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços, expedida pela Fazenda Estadual ou Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Tributários 

expedida pela Procuradoria Geral do Estado respectivo, ou declaração 

de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do 

licitante, sob as penas da lei; 

2.3.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através da Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, 

relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à 

Dívida Ativa da União; 

2.3.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante a apresentação de CRF – Certificado de 

Regularidade do FGTS; 

2.3.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de 

Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei 

nº 12.461/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011; 

OBSERVAÇÃO: Poderão ser apresentadas CERTIDÕES POSITIVAS COM EFEITOS 

DE NEGATIVA, conforme artigo 206 do Código tributário Nacional (Lei N° 5.172 de 

25 de outubro de 1966). 

3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não 

anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a apresentação 

dos envelopes; 

3.2 Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

3.3 Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o 

licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo 

juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em 

vigor, conforme Súmula nº 501  do Tribunal de Contas do Estado de 

                                                           
1SÚMULA Nº 50 - Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação de 

empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a 

fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, 

sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no 

edital.  

 



 
São Paulo. 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1 Prova de aptidão para o fornecimento de materiais/prestação de serviços  

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o 

objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) 

expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

necessariamente em nome do licitante, e que indique expressamente o 

fornecimento compatível com o objeto desta licitação. 

 

4.1.1 Entende-se por compatíveis o(s) atestados(s) que comprove(m) 

capacidade de fornecimento de 50% (cinquenta por cento) da 

execução pretendida (nos termos da súmula n.º 24 do TCESP). 

5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

5.1 Declarações subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em 

papel timbrado conforme modelo mostrado no ANEXO III deste Edital 

atestando: 

 A) Inexistência de fato superveniente impeditivo de licitação na forma do 

§ 2° do Artigo 32 da Lei N° 8.666/93. 

 B) Nos termos do inciso V do Artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações, a empresa encontra-se em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere a observância do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal;  

 C) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que 

no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços deverá 

apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-judicial ou se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela 

condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 

equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação 

judicial está sendo cumprido; 

D) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de 

que no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços deverá 

apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de 

recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 

 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 

da administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos 



 
deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do Pregoeiro solicitar 

as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos 

supervenientes.   

6.2 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, 

no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, 

fixando-lhes prazo para atendimento. 

6.3 A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos 

mesmos em desacordo com o presente edital, implicará na inabilitação do licitante. 

6.4. A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao 

estabelecimento (matriz ou filial) através do qual pretende firmar o contrato. 

6.5 É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos em nome da matriz e, válidos para todas as suas filiais. 

6.6 Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com Efeitos de Negativa, 

conforme Artigo 206 do Código Tributário Nacional (Lei N° 5.172 de 25 de outubro 

de 1966). 

6.7 Todas as certidões e documentos devem ser apresentados, na forma da Lei 

dentro do prazo de validade fixado nos documentos oficiais, ou de 90 (noventa) 

dias a contar da expedição dos mesmos, caso não estipulem qualquer prazo de 

validade. 

6.8 Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar N° 123 de 

14/12/06 e alterações na Lei N° 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes 

procedimentos: 

A) As Microempresas, empresas de Pequeno Porte e Microempresário 

Individual (MEI), por ocasião da habilitação, deverão apresentar toda 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição; 

B) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que for homologado o certame, para regularização da 

documentação. 

C) A não regularização da documentação implicará decadência do direito a 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei 8.666/93, 

sendo facultado a administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

6.9 Não será aceito a substituição de documentos de habilitação por protocolo de 

requerimento da certidão.  



 
ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

Ao Município de Cabreúva 

Prezados Senhores 

Ref.: Pregão Eletrônico N°____/2023 

Eu _________________(nome completo), representante legal da empresa 

_________(denominação da pessoa jurídica), sediada a R./Av.______________ , N° 

____, Bairro ______, Cidade/Estado _____/____ participante do Pregão Eletrônico 

N° ____/2020, da Prefeitura de Cabreúva, DECLARO, sob as penas da Lei: 

A) Inexistência de fato superveniente de habilitação na forma do § 2 do artigo 

32 da Lei N° 8.666/93; 

B) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei federal n° 8.666 de 21de junho de 

1993 e alterações, a empresa encontra-se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere a observância do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal: 

C) Para o caso de empresassem recuperação judicial: está ciente de que no 

momento da assinatura da Ata de Registro de Preços deverá apresentar cópia 

do ato de nomeação do administrador-judicial ou se o administrador for 

pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 

processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou 

do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo 

cumprido; 

D) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no 

momento da assinatura da Ata de Registro de Preços deverá apresentar 

comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação 

extrajudicial estão sendo cumpridas. 

(Local e data) 

(Nome e número da carteira de identidade do declarante) 

Obs. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

 

 

 

 

 



 
ANEXO IV 

MODELO – FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO (a ser enviada por 

meio eletrônico) 

 

Pregão Eletrônico ___/2023 

Processo Administrativo _____/2023 

Item Qtd Unid Descrição Vlr unit Vlr Total 

            

      Valor total   
 

A) Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os 

requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório (Edital); 

B) Declaramos que estamos sob regime de Tributação de Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei 

Complementar 147, de 07 de agosto de 2014¹; 

C) A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura 

do pregão; 

D) Declaramos conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

¹ Somente na hipótese de o licitante ser microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 


